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INDICAÇÃO Nº 1205/2023                                             Em São Pedro da Aldeia, 02 de Outubro de 2023

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

REITERAR OS TERMOS DA INDICAÇÃO Nº 0294/2021 QUE SOLICITOU 

AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL, 

QUE INTERCEDA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE 

OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA BUSCA DE NOVO 

LOCAL PARA INSTALAÇÃO DA GARAGEM MUNICIPAL E 

UTILIZAÇÃO DA ÁREA ATUAL PARA CONSTRUÇÃO DE UMA ÁREA 

DE LAZER COM PRAÇA E PARQUINHO COM ACESSIBILIDADE NO 

LOCAL, NO BAIRRO CENTRO, NESTE MUNICÍPIO. 

A Vereadora subscrita com assento na Bancada do PARTIDO SOLIDARIEDADE, desta 

Casa de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, Reintera os termos da 

Indicação Nº 0294/2021 que solicitou ao Exmo. Sr. Carlos Fábio da Silva, Prefeito Municipal, que 

interceda junto a Secretaria Municipal competente objetivando a realização de estudo para busca de 

novo local para instalação da garagem municipal e utilização da área atual para construção de uma 

área de lazer com praça e parquinho com acessibilidade no local, no bairro Centro, neste Município. 

JUSTIFICATIVA

A referida localidade é uma área no centro da cidade, que poderia estar sendo utilizada para 

propiciar uma melhor qualidade de vida para a população, com a instalação da área de lazer isso 

será possível.

Com isso, pedimos que sejam tomadas as providencias necessárias para a sua realização, 

proporcionando a população mais um local apropriado para as suas horas de lazer e descontração 

com suas famílias. 

Diante de todo o exposto, e tendo a certeza de que o teor da presente indicação conta com o 

apoio de todo o colegiado desta Casa de Leis, rogo a Vossa Excelência que promova todos os 

esforços para que seja dado atendimento a mesma.

Sala das Sessões, em 02 de Outubro de 2023.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

2º SECRETÁRIO

aLegislativo Página(s) 1 de 1


